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REQUERIMENTO
 
 
 

Solici tação de informações sobre a
administração do Cemitério Municipal do
Centro de Paraty.
 

 
 
 
 
Exmo. Senhor
 
          Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado o Exmo. Sr. Luiz Claudio
Alcântara da Costa, Secretário de Obras, solicitando o fornecimento das seguintes informações relativas
ao Cemitério Municipal localizado no Centro de Paraty:
 
A) QUANTO À CAPACIDADE E OCUPAÇÃO:
 

Qual a capacidade total de sepulturas/jazigos do cemitério (número máximo de vagas disponíveis)?

Quantas sepulturas/jazigos encontram-se atualmente ocupadas?

Quantas vagas estão disponíveis para novos sepultamentos?

Qual o número médio de sepultamentos realizados mensalmente nos últimos 12 (doze) meses?

Existe mapeamento/planta baixa atualizada do cemitério com a localização das sepulturas? Se sim,

solicita-se cópia.
B) QUANTO À GESTÃO E PROCEDIMENTOS:
 

Qual o procedimento adotado quando não há vagas disponíveis no cemitério municipal?

Para onde são direcionados os corpos quando não há vagas disponíveis no cemitério municipal?

Há previsão de ampliação do cemitério atual ou construção de novo cemitério municipal? Se sim,

qual o cronograma?
C) QUANTO À ADMINISTRAÇÃO:
 

Qual o número de funcionários responsáveis pela administração e manutenção do cemitério?

Qual o orçamento anual destinado à manutenção e administração do cemitério?

Existe taxa de manutenção cobrada dos usuários? Se sim, qual o valor e periodicidade?

Quais são os critérios para concessão de sepulturas perpétuas e temporárias?
As informações solicitadas são de interesse público e essenciais para o exercício do mandato legislativo e
para o controle social da administração pública municipal.
 
I. JUSTIFICATIVA
 
O serviço público funerário é essencial e de competência municipal, conforme estabelece a legislação
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pátria. O Cemitério Municipal localizado no Centro de Paraty (Pontal) representa importante equipamento
público responsável pelo atendimento das necessidades da população em momento de extrema
sensibilidade familiar e social.
 
A transparência na gestão dos equipamentos públicos cemiteriais é fundamental para:
 

Planejamento urbano adequado: conhecer a capacidade e ocupação atual permite planejamento

para expansão ou criação de novos equipamentos;

Garantia de direitos: assegurar que todos os cidadãos tenham acesso digno ao serviço público

funerário;

Controle social: permitir que a população acompanhe a gestão deste serviço essencial;

Políticas públicas eficazes: subsidiar a elaboração de políticas públicas adequadas às

necessidades da população;

Cumprimento da legislação sanitária: verificar se a administração atende às normas de saúde

pública aplicáveis.
 
 
 

 
Sala das Sessões, 18 de setembro de 2025. 

 
 

Laion Junio Campos Carlos 
Laion Campos 

Vereador(a) 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380034003700390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380034003700390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380034003700390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380034003700390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380034003700390033003A005000

Assinado eletronicamente por Laion Junio Campos Carlos em 18/09/2025 09:46 

Checksum: F2F51989A0C8CAF988303D75B7C659FF068EAF783B9860C5A491FD3540DF7820

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380034003700390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380034003700390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




